
 

REQUERIMENTO N.º:        /2008. 
(Deputado NEUCIMAR FRAGA) 

 
Requer, nos termos regimentais, sejam 
convocados para prestar esclarecimentos, os 
senhores Secretários de Estado que 
menciona. 
 

 
 

Requerer, nos termos regimentais, sejam convocados 
para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, “acerca 
das informações requisitadas mediante Ofício da Presidência da Comissão, 
devidamente aprovadas por meio do Requerimento n.º 06, de autoria do Senhor 
Deputado WILLIAM WOO”, os Senhores Secretários: DR. LEONARDO ARRUDA 
CÂMARA, Secretário de Estado da Justiça e Cidadania do Estado do Rio Grande do 
Norte, DR. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Secretário de Estado de Segurança 
Pública  do Estado de Goiás, DRª MARILIA MURICY MACHADO PINTO,  
Secretário de Estado de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos da Bahia, DR. 
ÂNGELO RONCALLI DE RAMOS BARROS, Secretário de Estado de Justiça do 
Espírito Santo, DR. SERVILHO SILVA DE PAIVA, Secretária de Estado e Defesa 
Social do Estado de Pernambuco e DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS 
JÚNIOR, Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O requerimento foi aprovado em 28 de agosto de 2007 

e as informações foram requisitadas mediante Ofícios. Os mencionados Estados 
não prestaram as informações requisitadas. No início do presente ano foi feita a 
devida reiteração. Entretanto, mesmo assim, as informações não foram 
encaminhadas. 

Trata-se de um desrespeito às prerrogativas 
constitucionais e legais deste Órgão, que exerce munus publicum de elevado 
interesse público. Uma vez que tais informações são essenciais para a elaboração 
do Relatório final e, não tendo sido prestadas por escrito, não existe outra forma 
senão convocar pessoalmente os respectivos Secretários para que informe  
pessoalmente.   

 
Sala da Comissão, em          de abril de 2008. 

 
 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 


